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pR 466, KM 178, SN, P|TANGU|NHA - FONE (42) 3648-3322
CAIXA PoSTAL 97 - cEP Ú520a-oOO - PITANGA . PARANÁ

CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA

Queremos inÍormar que a partir da data de hoje houve ADIÇÃO no preço do,
DIESEL S10 sendo assim estaremos corrigindo o valor de 5,í5R$ (cinco reais
e quinze centavos) para R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos).

Pitaága, 24 de janeiro de 2022
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cÂruenn MUNTcTPAL DE PITANG
Rua ViscoÁde de Guarêpuavâ, 311 -
Centro Administrativo 28 de laneiío
www.pitan ga.pr.leg.br

FonelFa,( (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- CÉP 85.200-000 - Pltaôga - Parôná

camaÍa@ pitanga.pr.leg.br

Pitanga, 25 de janeiro de 2022.

Ao Sen hor
Leandro Silva Raimundo
Procu rador
Pitanga - PR

Assunto: revisão de ata de registro de prego - pregão presencial n" 2l202l

protocolada nesta Casa sob n" 7612022.

Atenciosamente

Fabrício Duarte Holovka
Presidente

I
Solicito parecer jurídico sobre a possibilidade de revisão dos valores da ata de

registro de prego n" 1/2021, tendo em vista s'olicitação da empresa Posto Pitàngão Ltda,

ü
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Jãnei.o
www.pitan ga.pr.leg.br

Fone/Fãx (42) 3646-3443 -. Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitangâ - Paraná

camarâ@pitangâ.pr.lêg.br

Parecer Juridico no 112022

lnteressado: o Presidente da Câmara,Municipal de Pitanga

Assunto: Pedido de alteração do valor do objeto da licitação

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO.
LrcrrAÇÃo. AQUrsrÇÃo DE CoMBUSTíVErS.
PREGÃO PRESENCTAL. REGTSTRO DE PREÇOS.
PEDIDO DE REAJUSTE DO VALOR DO OBJETO
FORNECIDO. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO. TEORIA DA
IMPREVISÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
LEGAIS. PARECER PELA POSSIBILIDADE DE
REAJUSTE, CONSIDERANDO-SE, ENTRETANTO, A
CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE
REALTZAÇÃO DE OUTRO CERTAME r.,rCrTATÓRtO.
RECOMENDAÇÃO.

1. Trata-se de pedido de alteração do valor do combustível formulado pela

sociedade empresária Posto Pitangão Ltda., sob a alegação de quebra do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato. Pugna pela elevação do valor do litro do diesel S-

10 para R$ 5,40. Juntou cópia de nota fiscal.

2. Por determinação do Presidente da Câmara Municipal de Pitanga, os autos

vieram a esta Procuradoria para análise e emissão de parecer jurídico.

É a síntese do necessário. Passo a opinar.

ANÁLISE

3. Em princípio, o vencedor do certame deve cumprir o objeto do contrato nos

exatos termos daquilo que foi pactuado. Entretanto, a ocorrência de situações

posteriores à assinatura do contrato - imprevisíveis ou não - podem alterar o equilibrio

econômico-financeiro do pacto, possibilitando sua revisão desde que presentes os

requisitos legais.

4. Passando-se à análise do caso concreto, reclama a requerentê, co rata

ilc
rfo

RELATORIO

por meio do Pregão Presencial n" 0112021, o reequilíbrio do avençado
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAN
o s.r+-

Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro AdÍninistrativo 28 de Janeiro
www.pitan ga.pr.leg.br

Fone/?a\ (42) 3646-3441 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Pâraná

camara@pitanga.pr.leg.bÍ

majoraçáo do combustível objeto cio contrato.

5. De fato. No sítio eletrônico da Petrobrasl consta tabela na qual se pode

verificar alteração do preço de venda do combustível após a assinatura da ata:

Pr.Ío' d. DIêd Sto i.m tribotos,I viit , por ylgâ.dr (t$/ll|')

-. 
.

Lla t.!!4 a9rrô

.lf:

6. Por isso, forçoso proceder ao cálculo do novo reequilíbrio econômico-

financeiro a partir da variação dos valores pagos pela contratada quando da aquisição

do insumo junto à fornecedora, conforme notas fiscais. Com efeito, não há de se falar

em imprevisibilidade no aumento do diesel, contudo, é flagrante a imprevisibilidade de

suas consequências na avença administrativa, bem como a manifesta ausência de

culpa da contratada.

7. Prevê a Lei no 8.666/93:

Att, 65, Os contrdtos ragidos por este Lal poderâo ser alterados, com as devldas
justiíicativas, nos segaintes càsos.'
t- [..];
It -'por acordo das paÍes.'
a) quando conveniente a substituiçáo da garantia de execução;
b) quando nêcessáia a modificaçáo do regime de execuçáo da obra ou seNiço, bem
como do modo de fomecimento, em tace de vêrificação técnica da inaplicabilidade dos
te rmos contratu a is oigi n áios;
c) quando necessáia a modiÍicação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supevenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação
do pagamento, com relaçAo ao cronograma financeiro fxado, sem a

I Disponívêl em h

Lcanôto

Acesso em 25 jan 2022
sll obras m da recos-de-

t\ tll

contraprêstaçáo de fornecimento de bens ou oxecuçáo de obn ou serviço;
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAN
t-

Rua Visconde de Guarapuava, 311 
_-

Centrô Administrativo 28 de laneiro -
www.pitan ga.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 10
CEP 85.200-000 - Pitangã - Pâraná

camarâ@pitangã.pr.lêg.br

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retibuição da administração para a justa remuneração da
obra, seNiço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsiveis porém de consequências incalculáveis, rctardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. lgrilo
nossol

8. Assim, verifica-se estarem preenchidos os requisitos para a efetivação do

pretendido reequilíbrio econômico-financeiro: fato superveniente, imprevisibilidade de

suas consequências e prejuízos econômicos em razão do fato.

9. Por fim, cumpre alertar o gestor sobre a eventual inexequibilidade da

proposta ofertada pela contratada, a qual deve ser aferida não obstante a licitação já

tenha sido encerrada. Em outras palavras, cabe ao gestor, mediante sua conveniência

e oportunidade, decidir se não é mais vantajosa a rescisão do contrato e a realização

de outro certame licitatório.

10. Considerando que a última alteraçáo contratual ocorreu há menos de dois

meses, recomenda-se seja realizada pesquisa de preço de forma a avaliar se uma

nova licitação não seria mais adequada.

coNcLUsÃo
í1. Ante o exposto, com fundamento na alínea "d" do inciso ll do artigo 65 da

Lei no 8.666/93, mostra-se legal a pretendida alteração do preço pactuado, devendo

o percentual ser indicado a partir da variação dos valores unitários constantes nas

notas fiscais, ressalvada a possibilidade de cancelamento da ata, desde que mais

conveniente e oportuno.

12. Recomenda-se, antes, pesquisa de preço para avaliaçâo de possivel

cancelamento da ata e realizaçáo de nova licitação.

E o parecer.

Pitanga, 25 de janeiro de

Lean

OAB/PR 51.618

ndo

!
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANG
Rua Visconde de Guaíapuava, 311
Centro Administrativo 28 de laneiro
ww$/.pitanga.pr.leg.bÍ

Fone/Fax (42) 3646-3443 - cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camarâ@pitanga.pr.leg.br

Tendo em vista a solicitação de aditivo de valor no Contrato celebrado

entre a Câmara de Vereadores de'Pitanga e o Auto Posto Pitangão para

aquisição de Diesel S-10 para abastecimento do veículo oficial, realizamos

pesquisa de preços para garantir que o reajuste garanthá o fomecimento do

produto dentro do valor praticado no mercado.

Auto Posto Nossa Senhora de Fátima

Auto Posto Oeste

Auto Posto Snak

Pitanga, 26 dejaneiro de2022.

Edilson dos Santos Carraro

Motorista

tA,

oRÇAMENTO

R$ 5,49 o litro

R$ 5,55 o litro

R$ 5,45 o litro
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CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA

( §;?^-*
P\rs{d Pitangão Ltda

Amili Sonali Rosa de Freitas
Contretade

..J. 9

TERMO ADITIVO N9 02
ATA DE REGISTRO DE PREçO N9 1/2021

CúUSUI-A PRIMEIRA: De acordo com o requerimento expedido pela empresa, beh como
parecer jurídico, com fulcro no artigo 65, ll, elínea "d" da Lei 8.666/93, o valor do produto fica

da seguinte forma:

E assim, por estarem justos e con dos, assinam o presente em duas vias de igualteor e forma

Pita nga, 26 de janeiro de 2022.

Câmara de Vereadores de Pitanga
Fabrícío Duarte Holovka
Contratante

Item
Nome do PÍoduto Un.

valoÍ atual
ReequilíbÍio Preço revisado

01 DIESEL S.1O LITRO 5,15 0,25 5,40

Rua Vlsconde de Guarapuàva,311 ' ?one/Fax (42> 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Admlnlstràtlvo 28 de lanelro - CEP 85.200-000 - Pltànga - Pa.âná
www.pitanga.pr.leg.br camêrà@pitanga.Pr'le9.br

Termo Aditivo de reequilíbiio econômico financeiro da Ata

de Registro de Preço ne Í/2027, celebrado entre o

Município de Pitenga e a empresa POSTO PITANGÃO LmA
na forma a seguir:

Pelo presente instlumento, de um lado, o Município de Pitanga e, de outro lado, a empresa

Posto Pltangão Ltda, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o Termo Aditivo ns 02,

para a Ata de Registro de Preço ne !/2021, refe rente à licitação na modalidade Pregão

Prelencial sob nA 21202!, para REGISTRO DE PREçO PARA AQUISIçÃO DE DIESEL S-10,

conforme o disposto a seguir:

CúUSUIA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas os demais itens da Ata ora ad ítada.



\ESTADO DO PARANÁ
PREFEITDRA MUNlCIPAI. DE PITAlIGÀ

CÂMARÀ MUNICIPÀL DE vEnEADoREs Do MUl{lcÍPIo DE PITANGÀ
TDRMO ADITIVO N'02 

^TA 
Df, RSGISTRO DE PRECO N" INO2I

l-. iLs.

Tcnno Aditivo dc recquilibrio econômico Írnaoceiro da Ata dê Rc8istso dc Preço n' l/2021, cclcbrado €otre o Muaicípio de Pitanga c a emprcsa
POSTO PITANGÂO LTI)A nr foÍma a seguir:

Pelo presentc insmrmetro, de um lado, o Município de Pitanga e, de ouuo lqdo, a empresa Posto Pitangão Ltda, já qualificados, tém âjustado tr)r
mútuo conseoso, o Tcrmo Aditivo n" 02, pala a Ata de Registro de Preço n' l/2021, rcfsrcítc à licitâção ía modalidade PÍe8ào Presencial sob n'
2/2021, pâra RECISTRO DE PREÇ0 PARÂ AQUISIÇÀO DE DIESEL S-10, conforme o disposto a seguir:

CLIUSULÂ PRIMEIRA: De acordo com o requerimenro expedido pela empresa. bem como parecer juridico, com fulcro no artigo 65, tr. alinea
"d" da I-ei 8.666/93, o valor do produto fica da seguht€ forma:

l* l- f.'' l*o."t,.
loreset sr n l*o ls.rs 1",.

cúUsULe sECUNDA: Matrtêrn-s€ iDalterâdas os demais itens da Âta ora aditada.

Ê 'csim, por estargm justos e contÍatados, assinam I pÍeserúe em duas vias de igual rcor e forma.

Pitangê, 26 dcjaíeiro dc 2022.

Câmaa de Vereâdorcs de Pitanga Posto PitaDgão Ltdâ

F,IBBJCIO DUÁR|E EOLOVXÁ ,IMNI SONAI-I ROSA DE FREITAS
Contratante ContralÂda

Publicedo por:
Iuri de Olivein

Cóügo Identifi crdor:75E94 I F4

Maéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no üa 28l1l t2\i2. Ediçào 2t143

Â verificação de autenüôidade da materia pode ser feita informando o código identificadoÍ no site
htps:/Árww.diariomunicipal. com.br/arnp/


